
Prefeitura Municipal da. Serra 

LEI N9 919/85 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPfRITO SA9TO usando 
de suas atribuições legais, faz saber que, a cJtMARA MUNICIPALDA 
SERRA decretou e eu sanciono a seguinte Liti1 

Art. 19 - A microempresa é assegurado trat&11!9nto tributário d! 
ferenciado, simplificado e favor.Cido, nos termos de.! 
ta Lei. 

Art. 29 - Considera-se microempresa a pessoa jurídica cuja r!. 
ceita bruta do ano-base seja igua~ ou inferior ao v~ 
lor nominal de 2.000 (dois mil) O~rigações Reajust! 
veis do Tesouro Nacional .(ORTN) tomado CQlllO r.eferêE ., 
eia o valor desse titulo em janei:Co do . respectivo 
ano. 

§ 19 - Para os efeitos deste Artigo ~onll!iidera ... se: 
I - Receita Brutas o total das r~ceitas 

nais e não operacionais de 1lii!dos os 
operaci2 

estabelec! 
mentos da empresa, inclusive;~dos situados fora 
do Município, compr-ndido n0 per!odo de 19 de 
janeiro a 31 de dezembro_ do ano-base, não sendo 
admitidas quaisquer deduções; a qualquer t!tulo1 

II - Ano-Base: o per!odo de dolliemeses imediatamente 
anterior àquele em que estiY!lrem em curso os b!, 
nef!cios desta Lei •. 

§ 29 - No cálculo das receitas não operaóionais exclui-se o 
produto da venda de bens do ativo permanente. 

§ 39 - Para o primeiro anó de atividade"'' a receita bruta S!, 

rã oalculada proporcional.Jllente·aonúmero de meses d!. 
corridos entre o mês da constitui9ão da empresa e 31 
de dezembro. 

§ 49 - No caso óe firma nova, o ano-base será o per!odo co!!; 
siderado no parlqrafo anterior. 

Art. 39 - No primeiro ano de atividade a empresa poderá enqu~ 

drar-se no regime desta Lei, desde que, de acordo 
com as suas próprias estimativas, a sua receita b~ 
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ta para o ano-base não ultrapasse o limite estabelec! 
do. 

Art. 49 - Não se incluem no regime desta Lei as empresas: 
I - cujo titular ou qualquer sócio seja domiciliado 

no exterior1 
II - oonstituidas sob a forma de sociedade de aoóes1 

III - que tenham como sõoio pessoa jurldica1 
IV - cujo titular ou qualquer sÔcio, inclusive seus 

cônjuges, participem do capital de outra empr~ 

sa, salvo quando1 
a) a participação seja de, no mâximO, 5,0t {ci!! 

co por centol1 
b) a soma da receita bruta das empresas interl! 

gadas não ultrapasse 2.000 (duas mil) ORTN. 

V - que prestem servioos enquad~ados nos seguintes 
números da lista de.. serviços anexa ao Código 
Tributário1 2, 16, 26, 30, 31, 32, 34, 45, 50, 
54,55,58,63,66,69 e-71. 

Art. 59 - A empresa que, a qualquer tempo, deixã.r de preencher 
os requisitos fixados nesta Lei para seu enquadram~ 

to como microempresa, devará com:tnicar este fato ao 
órgão fazendário municipai, no prazo de 30 (trinta) • 
dias da respectiva ocorrência. 

Art. 69 - Ficam isentas do imposto sobre serviças de qualquer 
natureza as microempresas.definidas nos termos desta 
Lei. 

Parágrafo Onico - A isenção será reconhecida anualmente, media!! 
te a emissão do •Alvará de Licença para Mior2 
empresa• desde que preenchidas as condições 
desta Lei e que tanto a microempresa benef ic! 
ada como seus sócios nada devam à Fazenda ~ 
nicipal. 

Art. 79 - A microempresa fica dispensada da escrituração de l! 
oros fiscais, sendo mantida a obrigação de emitir n2 
tas fiscais em modelos simplificados que assegurem a 
aferição periódica de sua~ receita, bem como guardá­
las pelo prazo estipulado.em Lei. 
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Art. 89 - A pessoa jurídica que, sem a observância doa requis! 
tos desta Lei e seus regulamentos, ae mantiver en~ 
drada como microempresa, estará sujeita às seguintes 
penalidades conforme o caao1 

I - cancelamento de ofícios do aeu registro como 
microempresa• 

II - pagamento doa tributos devJ4ps, como ae iseE 

ção alguma tiveaae existidd~ acrescidos de ºº!. 
ração monetária e multas p~istas no Código 
Tributário sem as reduções riele estabelecidas1 

III - impedimento de que seu titular ou qualquer ·~ 

cio constitua nova microempresa ou participe 
de outra já existente, com os favores 
Lei. 

desta 

Parágrafo Onico - Aplicam-se às microempresas todas as dj,sposi: 
çÕes das leis fiSGais e de posturas do Mun! 
c!pio desde que não contrariem as normas de~ 
ta Lei. 

Art. 99 - o prazo limite para o pedido de inscrição como micr2 
empresa ocorrer!: 

I - no caso de empresa nova, 60 ~sessenta) dias ~ 

pós a sua constituição, · 
II - tratando-se de empresa já constituida ou em fll!l 

cionamento, até 60 (.aesaenta) dias apÕs a publ! 
cação desta Lei. 

Parágrafo Onico - Não cumpridos oa prazos estabelecidos neste 
Artigo, os benef!cios desta Lei só ocorrerão 
a partir do mls de janeiro do exerc!cio •!. 
quinte. 

Art. 109 - Até o dia 30 (trinta) de janeiro de cada ano, as Ili.! 
croempresa• beneficiadas.por esta Lei comunicario, 
obrigatoriamente ao órgâg fazendário da Prefeitura, 

o vllor de sua renda bruta ocorrida no ano-base. 

Art. 119 - Fieam remidos os débitos das micr09Dlpreaas já 
funcionamento que forem ~onstituidos até a data 

em 

da 
publicação desta Lei. 
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Art. 129 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições.em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 07 de junho de 1985. 

-T\ -crti.L~__::;> 
Xo s:6TISTA DA MMA· ... · 
Prefeito Municipal 
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